
O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que
o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeados pela portaria nº
060/2019, até as 09:00horas do dia 06 de Novembro de 2019, na sede da Prefeitura de
Jaguaretama, Setor de Licitações, e-mail: licitacao©iaguaretamace.gov.br localizada à Rua
Tristão Gonçalves, 185, Centro Jaguaretama, Ceará, em sessão pública, dará início aos
procedimentos de recebimento, de Credenciamento, abertura dos Envelopes concernentes
às Propostas de Preços, Formalização de Lances Verbais e Documentos de Habilitação da
Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIALNº 2019102201-SAUD, identificado abaixo,
objetivando REGISTRO DE PREÇOS, mediante as condições estabelecidas no presente
Edital, tudo de acordo com os Decreto Municipal nº 029/2013 alterado pelo 043/2017, Lei
Nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a Lei Nº 8.666 de 21/06/93
alterada e consolidada, Lei Nº 123/2006, devidamente atualizada, e, ainda, Lei nº
12.846/2013.

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO DE
- PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

OXIGENIO GASOSO MEDICINAL PARA ATENDER AS
Objeto: NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA/CE, CONFORME
ESPECIFICACOES CONTIDASNO TERMO DE REFERENCIA
E ANEXOS DO EDITAL.

Órgãos Participantes: SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE

Critério de Julgamento: Menor Preço por ITEM

Espécie: Pregão Presencial
Data e Hora de
Abertura:
Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

06 de Novembro de 2019, às 09:00horas.

PARTEA — Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE B — ANEXOS;
Anexo I — Especificaçãodos produtos;
Anexo II — Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações/ Procuração;
Anexo IV - Minuta de ata de registro de preços
Anexo V - Minuta de Contrato.
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2.1- A presente licitação tem como objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTAPARA O
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃODE OXIGENIO
GASOSO MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ]AGUARETAMA/CE, CONFORME ESPECIFICACOES
CONTIDASNO TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL.

3.1. Poderao partic1par soc1edades comerCiais cuja finalidade soc1al abrama o objeto desta
licitação, localizada em qualquer Unidade da Federação cadastrada ou não na Prefeitura
Municipal de ]aguaretama, que atenda a todas as condições exigidas neste edital,
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal,
qualificação técnica e econômico—financeira. O objetivo social das empresas participantes
deverá ser compatível com o objeto desta licitação.

3.11. CADASTRAMENTO: quem desejar O cadastramento junto à Prefeitura de
Jaguaretama (inscrição no CRC) a que se refere o sub item anterior deverá ser
providenciado pelo interessado diretamente no Setor de Licitação, situado à Rua Tristão
Gonçalves, 185, Centro, ]aguaretama, Ceará, apresentando a documentação exigida, até as
17h30mim do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e
de proposta de preços e a revalidação/atualização de documentos.

3.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato,
este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
3.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será
0 único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo
assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.

3.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento,
deverá apresentar ainda:

a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na
forma da lei;

b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no
ANEXO III deste Edital;
c) Contrato social e aditivos ou Consolidado em vigor devidamente registrados em
órgão competente.

3.2.2. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados
em separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
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específico, conforme modelo discriminado no ANEXO III deste Edital, com a firma do
outorgante reconhecida, (ou conferencia pela identidade do outorgante), ou público de
mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação,
outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante
com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes (Contrato
social ou Certidão Simplificada);

3.2.3.1. O Instrumento Público ou Particular de Procuração deverá estar no prazo
de validade nele previsto, e quando não mencionado, será consideradoVálido dentro do
prazo de até 01 (um) ano, a contar da data da sua concessão;

3.2.3.2. A Procuração Particular ou Carta de Credenciamento deverá estar com"
firma reconhecida em cartório (ou conferência pela identidade do outorgante), e datada há
no máximo 01 (um) ano;

3.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio—gerente, diretor do
licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação,
deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição, na forma do item
2.2.3, nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura.
3.3. Caso a empresa não credencie nenhum representante, não esteja representada por sócio
administrador, na forma do item 2.2, ou que não cumpra as exigências de representação,
não poderá formular novas ofertas e lances de preços na fase da disputa de preços, nem se
manifestar durante o transcurso do Pregão, não podendo ainda interpor recurso, valendo-
se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
3.4. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes,
caso nãõ os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os
documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um
mesmo representanteparamais de uma empresa /entidade licitante.
3.5. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes
comuns. ª

3.5.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes,
somente uma delas poderá participar do certame.

3.5.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes
entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos
participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do
preço proposto.

3.6 — A declaração de Habilitação expedida pela Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte, deverá constar para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar
123 /2006/147/ 2014, a afirmação de que atende a condição e que pretende exercer o direito
de preferência, declarando cumprir plenamente os requisitos de habilitação nos termos da
referida lei Complementar.
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3.6.1 — Á microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro no
ato de credenciamento para ter direito de preferência previsto na Lei Complementar
123/2006/147/ 2014 os documentos:

a) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimento previsto do 5 4“ do Artigo 3º da LC 123/06.

b) Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da INSTRUÇÃO
»

NORMATIVA DREI Nº 10, DE 05 DE DEZEMBRODE 2013; *

3.7— Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que
estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com a Prefeitura de ]AGUARETAMA-CE, ou tenham sido declarados inidôneas
para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
3.8 — Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço,
conforme o Art. 90, Lei nº 8.666/93:
I — O autor do projeto, básico ou executivo;
II — empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável
técnico ou subcontratado;
lll — servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

ãlº É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o incisoll
deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções
de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração
interessada.
ãZº O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a
elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente
fixado pela Administração.
ê3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de
qualquer Vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre
o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,
fornecimentos e obras, incluindo—seos fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

ê4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

4.1— O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1——.1- Credenciamento dos licitantes;
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4.1.2- Recebimento dos envelopes de “propostas de preços” e ”documen os de
habilitação”;

4.1.3- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação
inicial; ;

4.1.4- Lances verbais entre os classificados;
4.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
4.1.6- Recursos;
4.1.7- Adjudicação

5.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no sub item 3.2, cada licitante
deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:
”Proposta de Preço” e ”Documentos de Habilitação”.,

x5.2. Os conjuntos de documentos relativos a ”Proposta de Preços” e aos ”Documentos de
Habilitação” deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados
no fecho, endereçados à Prefeitura de Jaguaretama, identificados com 0 número da
presente licitação, com 0 nome do licitante, o número do CNP], o objeto da licitação e,
respectivamente, os títulos dos seus conteúdos (”Proposta de Preço” ou ”Documentos de
Habilitação”) &

5.3. Após o inicio da Sessão será dado o prazo de tolerância de 15 (quinze minutos), depois
de transcorrido o prazo será encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro
envelope ou documento será aceito pelo Pregoeiro.
5.4. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original, cópia do original autenticada por cartório competente.
Parágrafo único — Caso deseje que o Pregoeiro autentique a documentação, deverá
comparecer até uma hora anterior ao recebimento dos envelopes munidos de cópia
simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade.
Para agilidade dos trabalhos não será autenticadonenhum documentono ato da sessão.

5.4.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas
de preço.

5.4.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo
os documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.

&

5.4.3. Quaisquer documentos necessários a participação no presente certame
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

5.4.4. Dentro do prazo “de validade, para aqueles cuja validadepossa expirar.
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' mi“5.4. 5. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por Via postal ououtro meio
similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1

(uma) hora antes da abertura da sessão pública.

6.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) Via em papel timbrado ou com
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou
confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico,
sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada, contendo na parte
externa do envelope as seguintes indicações:

A PREFEITURAMUNICIPAL DE ]AGUARETAMA
PREGÃO N.º 2019102201-SAUD
LICITANTE: CNP]
ENVELOPEN.0 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)
6.2. A proposta de preços deverá ser apresentada'seguindo o modelo padronizado no.
ANEXO II deste'Edital, contendo:

$
6.2.1. A modalidadee o número da licitação;
6.2;2. Endereçamento a (o) Pregoeira(o) da Prefeitura de Jaguaretama;
6.2.3. Razão Social, CNP], endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente,

conforme o caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo
banco, e se houver, número do telefone/ fax, e endereço eletrônico;

6.2.4. Prazo de entrega dos Produtos termo do edital;
6.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
6.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada no edital, com a respectiva marca (se for o caso), bem como valor global do
Item por extenso.

6.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem como o
valor global em algarismos e por extenso.

6.2.8.Quantidade ofertada por item, observando o disposto no ANEXO I deste edital;
6.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos

os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros,“ deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o
fornecimento licitado.

;_omENTAº—Ao 70131113

6..3 Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamentoou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
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o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.

6.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias.
6.6. No caso de julgamento por menor preço por Item ou menor preço global, serão
desclassificadas as propostas com erros nos somatórios ou multiplicação que implicará
mudança no valor final global ou do Item.
6.7. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
6.7.1. Ai'proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua integralidade, conforme
Termo de Referencia do edital. «

6.8. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto a especificação dos bens e as condições de
participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/ 93,
alterada e consolidada.
6.9. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão
da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
6.10. Será desclassificada a proposta que o Pregoeiro, justificadamente, identificar
conluio entre as empresas.
6.11. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope ”A” não sendo
admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro, exceto se verificado na sessão, a
troca dos documentos de cada envelope, presente O licitante, somente ao mesmo poderá ser
dada oportunidade de troca dos devidos documentos para o envelope correto.

7.1. O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos exigidos em
uma única Via, e ser apresentado na forma do sub item 5.2 deste edital, contendo a seguinte
inscrição no seu frontispício:

A PREFEITURAMUNICIPALDE ]AGUARETAMA
REGÃO N.º 2019102201-SAUD
LICITANTE: CNP]
ENVELOPEN.º 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

7.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE
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]AGUARETAMA, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.º 8.666/93í1áíféàâdaje
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados (sub itens 7.3 a 7.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade.

7.3. RELATIVAA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.3.1. Cédula de Identidadedo representante da Proposta;
7.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público Ele

empresa mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da ]unta onde opera com averbação no registro da ]unta onde
tem sede a matriz.
7.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas ]urídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
7.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade-
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.
7.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

7.4. RELATIVAÁ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas ]urídicas (CNPI);

7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

7.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
7.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela.
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Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crelãiitãâífi'igiitãrios
federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do-
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora—Geral da Fazenda Nacional;

*

7.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do
licitante;
7.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

7.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
7.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado ,o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o

proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.4.7I1.

lmplicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultado à CONTRATANTEconvocar as licitantes remanescentes na ordem
de classificação,para assinatura do Contrato.

7.5. RELATIVAA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

7.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidorda sede da pessoa jurídica;
7.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

7.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG=
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo “Mªfiª?”
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG — Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteL =C Passivo Circulante

7.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
7.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite—se a apresentação
de Balanço de abertura.
7.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2066,
estará dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.

7.6. QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA
7.6.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
com o objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprovem a execução satisfatória do objeto desta licitação,
devendo esses atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do
responsável pela emissão do atestado, identificação do licitante, descrição clara dos
produtos.
7.6.2. Alvará Sanitário emitido pela vigilância sanitária estadual ou municipal

7.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DQU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, '

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital; '

7.7.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
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7.7.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato zuíízeazsçenâêàítê

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar oairãncias
posteriores, conforme modeloconstante dos Anexos deste edital (art.32, ãZº, da Lei n.º
8.666/93).
7.7.4. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.
7.7.5. RG e CPF dos sócios

7.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE
]AGUARETAMA, a documentação mencionada nos sub itens 7.3 a 7.3.6 poderá ser
substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura

_

de ]aguaretama, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados
nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados nos
sub itens 7.4 a 7.7 do edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo
Pregoeiro.
7.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de
Jaguaretama deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao
disposto neste edital.
7.10- A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará
os autos do processo licitatório e não será devolvida,

7.10.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus
representantes após a homologação. Os documentos não retirados permanecerão em poder
do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 10 (dez) dias correntes a disposição dos
respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
7.11— Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e'
forma. -

7.10 DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO
7.10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
7.10.2.Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação,em atendimento ao disposto no Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/00;
7.103. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
710.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Municipio de
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Rua Tristão Gonçalves, 185 ) Jaguaretama—CE &?CEP: 63480—000 [Tel.: (88) 3576—1305

&,



É?

as

.
“ªx ,o

%
“.

:??»-

. (l?/,ºJaguaretama; **«KÁAGQÉÃ

7.105. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.
7.10.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará
(cearatransparente.ce.gov.br/licitações em andamento/fornecedoresinidôneos).
7.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.
7.11.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de
comprovação aos requisitos exigidos.
7.12. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
7.12.1. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que
voltará a se reunir.

8Tõ Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública,
dirigida por um Pregoeiro, e realizar—se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital,
seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em Vigor.
8.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados
em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto Ao Pregoeiro,
identificar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de,
propostas e para*a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 3
deste instrumento, assinando então lista de presença. '
8.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo
deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos
representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram
assistir ao ato, onde O Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante declaração
dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (subitem 3.2.1,
alínea ”b”) e o documento discriminado no subitem 3.2.1, alínea c, 3.6.1 bem assim, em
envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e
a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar 0 nome dos
licitantes que assim procederam.

8.3.1. Após o inicio da Sessão será dado o prazo de tolerância de 15 (quinze minutos),
depois de transcorrido o prazo será encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro
envelope ou documento será aceito pelo Pregoeiro.

8.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer
licitante, salvo pormotivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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8.4. Abertos os envelopes contendo a ”Proposta de Preços” de todos MªesPregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas
com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes
presentes quais licitantes apresentarampropostas de preços para o fornecimento do objeto.
da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

8.4.1. No dia, hora e local designados neste edital, em ato público, presentes 'as
licitantes e demais pessoas interessadas, o Pregoeiro receberá, em envelopes opacos,
distintos e devidamente fechados, as propostas comerciais e os documentos exigidos para
habilitação.

8.4.2. Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de menor preço,
observadas as demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

8.4.3. Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas, ocasião em
que se verificará a conformidade dessas com os requisitos estabelecidos neste edital.

8.4.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do edital,
serão classificadas a oferta de menor preço e as ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela para que seus autores possam apresentar lances verbais, de valores
distintos e decrescentes, até que as licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos
lances. Dos lances ofertados não caberá retratação.

8.4.5. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer
que sejam os preços oferecidos, para que seus autores possam apresentar lances verbais,
sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

8.4.6. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no
terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas
para a fase de lances.

8.4.7. O prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances
poderão ser acordados entre os credenciados e o Pregoeiro por ocasião do início da sessão
pública. '

8.4.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro,
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço
apresentado por ela, para efeito de ordenação das propostas salvo em se tratando de
empresa MB ou EPP.

8.4.9. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo
Pregoeiro, as licitantes manifestarem desinteresse em apresentarnovos lances.

8.410. Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances verbais,
ou após a fase de lances, permanecendo o empate, será observado, pela ordem, o disposto
nos incisos II do % 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, e, permanecendo o empate, será efetuado
novo sorteio.

8.4.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o
menor preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma.
microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), O Pregoeiro procederá a
verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por
cento) Superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, O Pregoeiro
convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo máximo de cinco minutos, sob
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pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencêdõra?elª?;ãfase
de lances Havendo proposta, esta será considerada vencedora. '

8.4.12. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item
anterior, não apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas,
pela ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na
hipótese de lance final com preço até 5% superior ao melhor registrado, para apresentar
nova proposta na forma do citado item.

8.4.13. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram
lance final com preço até 5% superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo,
só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços
equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no
item anterior.

8.4.14. Se a primeira classificada for uma ”microempresa” ou ”empresa de pequeno
porte”, conforme o art 3º da Lei Complementar nº 123/2006, será ela considerada
vencedora e O Pregoeiro procederáà abertura do envelope contendo os documentos de
”HABILITAÇÃO" da referida licitante para verificação do atendimento das condições de
habilitação fixadas neste edital.

8/1315. Não— ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira
classificada não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e'O
Pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO”
da referida licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas
neste edital.

8416. Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em
situação regular, conforme estabelecido neste edital.

8.417. No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor preço,
serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta classificada em
segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda às condições fixadas
neste edital.

8.4.18. Caso a licitante seja MB ou EPP e apresente irregularidade na documentação
fiscal e trabalhista exigida, desde que conste em seu credenciamento a declaração prevista
neste Edital, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data que ela
for declarada vencedora da etapa de lances da presente licitação, prorrogáveis por igual
período, desde que seja requerido pela interessada, para a apresentação da comprovação da
regularidade fiscal, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõem neste
Edital. *

8.4.19. A prerrogativa regulamentadano item 7.4.18 não desobriga as microempresas
ou empresas de pequeno porte da apresentação dos documentos de regularidade fiscal
exigidos por esse edital, os quais deverão ser apresentados mesmo que com restrições sob
pena de inabilitação.

8.4.20. Ao Pregoeiro, no caso da participação de somente uma empresa que deverá
negociar diretamente com a proponentepara que seja obtido emmenor preço.
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'.)N! E:: |.» (;) v' (23! “. (fã 'É&, M"a "A65%8.421. Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante séía
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo Pregoeiro.

84.22. O Pregoeiro manterá em seu poder a documentação das demais licitantes, pelo
prazo de 10 (dez) dias após a homologação da licitação. Após esse prazo, as empresas
poderão, num período de 10 (dez) dias, retirar a documentação. Após esse período, a
documentação poderá ser destruída.

8.4.23. Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todas as licitantes
presentes, os valores iniciais das propostas, os lances finais oferecidos, bem como as demais
ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a ata ser assinada pelo
Pregoeiro e pelos representantes das licitantes presentes.

8.4.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de
cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pelo
Pregoeiro e pelas Proponentes, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo exibidos as
proponentes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para
prosseguimento dos trabalhos. '
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8.5. SUSPENSÃO DA SESSÃO
8.5.1. O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo

devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta
decisãoçna ata dos trabalhos.

8.5.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de
habilitação, as amostras e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a
sessão para realizar diligência afim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

8.5.3 - INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ ofertas será
declarada vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital,
apresentar o Menor Preço por ITEM, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.

8.5.4- Não serão consideradasofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
8.5. 5- A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos Itens ou

itens, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação e
consequente convocação dos remanescentes, seguindo a ordem de classificação.

9.1- As despesas—decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal
vigente, inerente a Unidade gestora.
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10.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão.
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10.1.1. Decaira do direito de impugnar os termos do edital de lic1taçãªo—«p
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em
que tal comunicação não terá efeito de recurso.

10:12. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilografica ou impressora eletrônica, em
tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

102.1. 0 endereçamento a Comissão de Pregão da Prefeitura de ]aguaretama;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal-

(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome,
estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente
datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de
Jaguaretama, dentro do prazo editalício;

10.23. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub
itens discutidos;

10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. Caberá O Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.4 A »,resposta do Município de Jaguaretama — CE, será disponibilizada a todas os
interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração nos
quadros de avisos ou flanelógrafos da comissão de pregões do Município de Jaguaretama.
10.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

10261. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se
deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar' a
formulação das propostas.
10.7. DILIGÉNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos,
confirmar informações ou permitir sejam sanadas as falhas formais de documentação que
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a
resposta.
10.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação.
10.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Jaguaretama-CE poderá revogar a
licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em
qualquer etapa do processo.
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JAGU)?Íâ/10.9. Declarado o vencedor do Pregão, qualquer representante credenciado“poderá
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese
das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razões do recurso, podendojuntarmemoriais, ficando os demais licitantes
desde logo intimados para apresentar contra—razões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo—lhes assegurado Vista
imediata dos autos.
10.10. A falta de manifestação recursal imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso.
10.11. O(s) recurso(s) será (ão) dirigid0(s) à autoridade superior responsável darespectiva
Secretaria Municipal, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar a decisão.
10.12. Preenchidas as condições de admissibilidade, o recurso será processado da seguinte
forma:
I— O Pregoeiro aguardará os prazos destinados a apresentação dos memoriais de razões e
contra-razões;

II- Encerrados os prazos acima, o Pregoeiro irá analisar o recurso, suas razões e contra—
razões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir para a autoridade superior devidamente informada, devendo,
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento do recurso.
10.13. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento, .
10.14. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,*a
autoridade competente homologará a presente licitação para determinar a contratação.

11.1. As obrigações decorrentes a presente lic1taçao serao formalizadas mediante lavratura
da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pela SECRETARIA, representada
pelo Secretário (a), e o(s) licitante(s) venced0r(es), que observará os termos da Lei nº.
8.666/93, da Lei nº. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
11.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços
a ser celebrada.
11.12. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este
edital. __

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Secretaria, convocará o(s)
licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do
modelo que integra este Edital.
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11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado apartir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado -

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Secretaria.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar
a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação das
penalidades previstas neste edital.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido
é facultado a Secretaria convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação.
11.3.1ncumbiráa administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços na imprensa oficial do Municjgio, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de
sua assinatura O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto
na Lei nº. 8.666/93.
11.5. O licitante, 'quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
necessários, a critério SECRETARIA pública, respeitando-se os limites previstos no artigo
65 da Lei nº. 8.666/ 93 e alterações posteriores.
11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de
sua assinatura e vigerá PELO PRAZODE 12 (DOZE) MESES.

11.7. A Ata de Registro de Preços não obriga a SECRETARIA a firmar qualquer contratação,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os
serviços objetos desta licitação, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência de fornecimento dos produtos/serviços, em igualdade de
condições.
11.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando a SECRETARIA optar pelos produtos do objeto cujo preço
está registrado, por outromeio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços,
e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
11.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de
avisos da SECRETARIA e ficarão à disposição durante a Vigência da Ata de Registro de
Preços. __

*

11.10. A Secretaria monitorarão, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos,
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo,
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os
custos dos produtos registrados.
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11.101. A Secretaria convocará o fornecedor para negociar o preço registrado
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
11.11. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei
8.6666/93. “

11.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado,
por fato superveniente.
11.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo—se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da propostado fornecedor e aquele vigente no mercado a época do
registro — equação econômico-financeira.
11.14. Para efeito—de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem

.

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela SECRETARIA para determinado Item.
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, podera convocar os
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas
mesmas condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da
autorização de fornecimento, celebrado entre o Município, através da Secretaria
Municipais, representada por seus respectivos Ordenadores de Despesa, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei nº 8.666/ 93, da Lei nº 10.520/02, deste edital
e demais normas pertinentes.
12.2 - Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante
vencedor será convocado para a assinatura da ata de registro de preços;
12.2.1 — O licitante vencedor terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única
vez, a “critério da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para atender a convocação
prevista no item anterior, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções legal e contratualmentepertinentes;

.,
12.2.3 — Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar—se a assinar o
contrato injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação,e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
12.3 - Os Produtos deverão ser entregue a partir do recebimento da ORDEM DE
FORNECIMENTO,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, nos
quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não
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tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
12.4- Os Produtos entregues, pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo
órgão recebedor.
12.5 — A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos produtos entregue com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada.
12.6 — No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências
especificadas neste Edital, no Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento '

12.7 — O pagamento será efetuado após a emissão de empenho, conforme os produtos
efetivamente entregues e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do
recebimento definitivo dos produtos, acompanhado das respectivas Notas Fiscais
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta e as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
12.8 - Para a execução objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em
nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-Ce, com endereço na Rua Tristão Gonçalves,
185, Centro, ]aguaretama, CEP 63480000 — CE, Inscrito no CNP] conforme Ordem de
Fornecimento.
12.9 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o
contrato e a não entrega do mesmo, no prazo estabelecido 05 (cinco) dias, sujeitará a
Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.10 - Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com Vistas à obtenção de
melhores preços; preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação. '

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro.

13.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto
licitados, segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de
correspondente, de conformidade com as notas fiscais/ faturas devidamente atestada,
acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor,
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proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor.

13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos.
de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea ”cl” da
Lei 8.669/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.
13.4. A Contratada poderá-reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob
análise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a
ser extinto ou substituído.

14.1— Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada,
as seguintes penas:
14.11. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços,
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/ executar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar—se ,

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com este
Município e será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cindo)
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

&) recusar-se a celebrar a ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente quando
regularmente convocado;
b) apresentardocumentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar—se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução,
contados do recebimento da ordem de fornecimento no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do
contrato, no caso de retardamentona execução inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (Vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de
atraso superior a_30 (trinta) dias do fornecimento; '
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14.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/ entrega dos bens, as atividades da Administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimentopor parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas,
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na
Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal — DAM.

14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.
1432. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

««

14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até
05 (cinco) anos.
14.42. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente a Procuradoria.
14.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada e no instrumentoconvocatório.
14.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior"
e não eximirá a CONTRATADAdas penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
das obrigações estabelecidas neste processo.
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15. DA FRAUDE E DACORRUPÇAO
15.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores esubcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta
clausula, definem-se as seguintes práticas:
a) ”prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;
b) "prática fraudulenta":
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou
de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não—competitivos;

d) ”prática coercitiva":

causar “dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) ”prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
15.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas na Lei nº 8.666/ 93, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou '
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
Civeis.

161. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o Edital, mediante o encaminhamento de petição por escrito o
Pregoeiro.
16.2. Caberá o Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 ] JaguaretamaCE WCEP: 63480-000 [Tel.: (88) 3576-l 305



,ªgoE Lie),

é]?
058 Fls

'x

micªRi»
€*a?ªki!.

“x;/AGU '
. a . ,...

.

, . , o %16.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatorio, sera deSIgnada nova data para a
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações
no Edital.
16.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados
O Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico Via internet, através do e—mail da Prefeitura Municipal
de Jaguaretama, cito licitacao©jaguaretamace.gov.br
16.5. O pedido de esclarecimentos será respondido em até Vinte e quatro horas.
16.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de,
publicação em que se deu o texto original, reabrindo—se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
16.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedadaça inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.
16.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
16.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderáf
revoga—lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anula—lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e
devidamente fundamentado.
16.12. Os licitantes assumem todos os custos de re ara ão e a resenta ão de suasP
propostas e a Prefeitura Municipal de ]aguaretama, não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentementeda condução ou do resultado do processo licitatório.
16.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se—ã o dia
do início e incluir—se—á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Prefeitura Municipal de ]aguaretama.
16.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da
isonomia e do interesse público.
16.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no

www.jaguaretamacegovbr
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afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
16.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de
contratações dela decorrentes.

16.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s).
Gestor(es).

*

16.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.
16.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem
O processo, prevalece a previsão do Edital.
16.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com Vista franqueada aos
interessados no órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão,
situado no endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, CEP 63480000 — CE,
nos dias úteis, no horário das 08:00hs as 12:00hs e 13:30hs a 17:30hs.
16.21. O Edital, termo de referência, também está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico www.tce.ce.gov.br- http:/ /municipiostce.ce.gov.br/ licitacoes/ ,
www.Jaguaretama.ce.gov.br.
16.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei nº
10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei-
n0 8.666, de 1993, subsidiariamente.

*
16.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
Jaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - Ceará, 23 de Outubro de 2019.

%FRANCISCAAIÉÍ NE DANTASE SILVA
Secretár a de Saúde

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE
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Governo Municipal de Jaguaretama ANEXO !

Código Descrição Qtd Unidade
028254 OXIGENIO GASOSO MEDICINALCAP. CILINDRO 1M3

Oxigénio Gasosa Medicinal — em cilindro de aço, com pintura na cor verde, com capacidade de 1mª com pureza não inferior
a 99,5%.

1.200,0000 UNIDADE

028255 OXIGENIO GASOSOMEDICINALCAP, CILINDRO 3,5M3

Oxigênio Gasosa Medicinal - em cilindro de aço, com pintura na cor verde, com capacidade de 3,5mª com pureza não
inferior a 99, 5%,

1.050,0000 UNIDADE

1-

028256 OXIGENIO GASOSO MEDICINALCAP. CILINDRO 7M3

Oxigênio Gasosa Medicinal - em cilindro de aço, com pintura na cor verde, com capacidade de 7mª' com pureza não inferior
a 99, 5%. '

600,0000 UNIDADE

u28257 OXIGENIO GASOSO MEDICINALCAP. CILINDRO 10M3

Oxigénio Gasosa Medicinal — em cilindro de aço, com pintura na cor verde, com capacidade de 10mª com pureza não
inferior a 99,5%.

450,0000 UNIDADE

Condições de pagamento :

Validade da proposta : dias
Prazo da entrega : dias

mma
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

A PREFEITURAMUNICIPAL DE ]AGUARETAMA-CE
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n. º 10.520, de 17 de
—

Julho de 2002, Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições
previstas no Edital da Licitação supracitada
Declaração de que nos, preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a
execução referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do
serviço objeto desta licitação.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do
instrumentoconvocatório (edital).
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA VR. UNIT.

R$
VR. TOTAL

R$

01

OXIGENIO GASOSO MEDICINAL CAP. CILINDRO IMª:
OXIGENIO GASOSO MEDICINAL — EM CILINDRO DE AÇO,
COM PINTURA NA COR VERDE, COM CAPACIDADE DE IMÚ
COM PUREZA NÃO INFERIORA99,5%.

UND 1.200

02

OXIGENIO GASOSO MEDICINAL CAP. CILINDRO 3,5Mª:
OXIGENIO GASOSO MEDICINAL — EM CILINDRO DE AÇO,
COM PINTURA NA COR VERDE, COM CAPACIDADE DE 3,5MÚ
COM PUREZA NÃO INFERIOR A 99,5%.

UND 1.050

03

OXIGENIO GASOSO MEDICINAL CAP. CILINDRO 7M3:
OXIGENIO GASOSO MEDICINAL — EM CILINDRO DE AÇO,
COM PINTURA NA COR VERDE, COM CAPACIDADE DE 7MU
COM PUREZA NÃO INFERIORA 99,5%.

UND 600

04

OXIGENIO GASOSO MEDICINAL CAP. CILINDRO 10M3:
OXIGENIO GASOSO MEDICINAL - EM CILINDRO DE AÇO,
COM PINTURA NA COR VERDE, COM CAPACIDADE DE IOMÚ
COM PUREZA NÃO INFERIORA 99,5%.

UND 450

,_ Cotamos o valor total de R$ ( ).
Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de (
inferiora 60 (sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTELEGAL:
Nome:
CPF :

RG:
Local e data

) dias. (Obs: Não poderá ser

Carimbo da empresa/Assinaturado responsável
OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "6"
DESCLASSIFICAÇÃO.

DO EDITAL, SOB PENA DE

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 ( Jaguaretama—CE
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## _f .;.ANEXO III ªmas .

MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇÃO —

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para
** todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo

licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que da
ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do
Edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

Jaguaretama (CE), .....de ..................... de 2019.

DECLARANTE

WWW/Jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE WCEP: 63480—000 | Tel.: (88) 35764 305



ANEXO 111

MODELOS DE DECLARAÇÓES/PROCURAÇÃO

ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNP] e ENDEREÇO> neste ato representada
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O outorgante confere aO outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-
flo junto ao Município de Jaguaretama, no Pregão Presencial nº , podendo O

mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o procedimento os
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive
interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 dO Código Civil está obrigado a
satisfazer todas as Obrigações contraídas pelo outorgado.

............. (CE), de 2019.

OUTORGANTE

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE WCEP163480—OOOITel.1(88) 3576—1305



ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇÓES/PROCURAÇÃO

ITEM 3) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO
DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇAO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ]aguaretama, Estado do
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos. *

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em procesSo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da Obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 520, da Lei nº 8.666/93.
d) Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos da
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou_
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de
licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006. '

(Local exData)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma O presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE

www.jaguaretama.ce.g ovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE ,
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ANEXO IV
MINUTA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº
PREGÃO PRESENCIALNº 2019102201-SAUD
VALIDADE: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, o Município de Jaguaretama - CE, pessoa jurídica de direito
público interno, Através da Secretaria Municipal de Saúde inscrita no CNP]/MF sob o nº
11.285246/0001—73, com sede na Rua Pedro Lemos Peixoto, 250, Centro, ]aguaretama
Ceará, Estado do Ceará, Centro, CEP 63480-000, Jaguaretama — CE, neste ato representao
pelo secretário considerando o julgamento da licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIALNº. 2019102201-SAUD com a homologação datada de __/_de
2018, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e
máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo às
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o nº
2019102201—SAUD, sujeitando—se as partes às normas constantes, da Lei nº 8666/93 de
21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULASEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente, SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARAO REGISTRO*
DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE OXIGENIO GASOSO
MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE ]AGUARETAMA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL, no qual restaram classificados em
primeiro lugar por item os licitantes signatários.

CLÁUSULATERCEIRA - DA. VIGENCIA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 QDOZE) meses, contados a
partir de sua assinatura, improrrogáveis.

CLÁUSULA QUARTA — DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal, no seu aspecto
operacional.

CLÁUSULAQUINTA—DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOESE QUANTITATIVOS:
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas
fornecedoras e representante legal, encontram—se elencados no anexo II e anexo III da-

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE
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presente ata de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços por
item.

,

5.2. Nos preços“ registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos
e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos,
inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULASEXTA —DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E LOCAL:
6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão

. tratados de forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes
da Lei n0 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência
e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico,
cujos dados constem do cadastro municipal.
6.2.2. O detentor'do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem
de Compra, oportunidade em que receberá 0 atesto declarando o fornecimento. Os
produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos Depósitos da Secretaria Municipal ou em local e endereço indicado na ”Ordem de
Compra” ;
b) No prazo de no máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da ”Ordem de Compra”;
c) No horário de 08hOOmin às 12h00min e 13h30min às 17h30min.
6.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no
Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas
técnicas vigentes.
6.2.5. Por ocasião da entrega, O fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
6.2.6. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do
Município de Jaguaretama—CE, com endereço na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro
Jaguaretama, Ceará, CEP 63480—000, com o CNP] de acordo enviado na autorização de
fornecimento.

.

www.Jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama-CE

CEP: 63480—000 [Tel.: (88) 3576—1305



xªle Lui/',NX
» ªff !!?/TOO 4.0 —,

sai a? 5ser & já
% O

' 40x
(%

,,FX
_ É

Quªil—”95
mumu; _ poa/(:).: A4? » ?—umª?;

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota
fiscal / fatura.
6.2.7. N0 caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazomáximo de 24
(Vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e
disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas Vigentes, assumindo o
contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de— origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto.
em que se verificarem Vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei nº.
8.666/ 93;
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
do ensino no município.

CLÁUSULASÉTIMA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTEE REEQUILÍBRIO:
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos; encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento, inclusive a margem de lucro.
7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos
produtos, segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade,
com as notas fiscais / faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas
das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas,
observadas aS condições da proposta.
7.2.1. O— pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor.
7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, 0 valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 ) Jaguaretama—CE
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prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando—seª—seguinte
fórmula:

EM=IXNXVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
l= ij [ 1001

365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo.
pagamento *“

VP = Valor da Parcela em atraso
73 Caso constatada alguma irregularidadenas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, contando--se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
7.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ”ON-LINE” às certidões
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
7.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos.
7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.
7.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando alea econômica extraordinária e extra contratual, podera,»
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as paites pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, II, ”d” da Lei Federal nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada.
7.4.1.05 preços registrados que sofrerem reajuste/ reequilíbrio não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
7.4.2.Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, 0 MUNICÍPIO
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma
a adequa-lo.
7.4.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Jaguaretama/CE.

www.jaguaretamacegovbr
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preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ”d” do inciso II do caput do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.4.5. Se fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços é facultado à
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação“
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo o primeiro classificado,
de acordo com o Decreto Municipal.

CLÁUSULAOITAVA — DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR:
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:

8.2. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da
Ordem de Compra, no Depósito da Secretaria Municipal ou em local e endereço indicado
na ”Ordem de Compra”, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de
Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do
Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,,
decorrentes de 'sua culpa ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei nº.
8.666/ 93 ;

_

d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
dos serviços no município.
8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na
proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento;
8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou-
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extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, ' fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência-
da execução do fornecimento;
8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarema competência do representante do
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;
8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e do trabalho, previstas nas normas
regulamentadoraspertinentes;
8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município, no prazo de 24
(Vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências
especifiçadas no Termo de referência, no Edital ou na Proposta do Contratado;
8.9. Manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA,no qual constará, no mínimo, sua
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
8.10. Manter, durante a Vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art.
55, Inciso XIII, -»da Lei nº 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à-
CONTRATADA; *

8.11. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo 0 MUNICÍPIO de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;
8.12. O fornecedor detentor do registro autoriza 0 MUNICÍPIO a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial
ou extrajudicial, asseguradaa prévia defesa.
8.13. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das
responsabilidades previstas nesta Ata

CLÁUSULANONA _ DAS OBRIGAÇÓES DO MUNICÍPIO

9.1. 0 MUNICÍPIO obriga-se a:

9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;
9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues .os
produtos;
9.4. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega dos produtos desde que
observadas as nOrmas de segurança.
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CLÁUSULADÉCIMA - DA ALTERAÇÃODA ATA:
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto
Municipal.

CLÁUSULAONZE—DO CANCELAMENTODA ATADE REGISTRO DE PREÇOS:
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas
seguintes situações:

11.1.1. Pelo MUNICÍPIO:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se'
tornar superior àqueles praticados no mercado; .
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de l a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/ 93;
f) em qualquer hipótese de' inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente
deste Registro;

11.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos
XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
11.2.0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedorua
comunicação será feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação,
pelo menos uma vez, considerando—se cancelado 0 preço registrado a partir da última
publicação.
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo Município, facultando—se à esta neste caso, a aplicação das penalidadesprevistas
nesta Ata.
11.5.1.Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem
de Compra já emitida.
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ªªi'ª'íªJAeºtº11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as at1v1 do
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.
11.7. Caso 0 MUNICÍPIOnão se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
FORNECEDORcumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁSULA DOZE - DAS SANÇÓES
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a
ata de registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a
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proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo“
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
]aguaretama/CE será descredenciado no Cadastro do Município de ]aguaretama/CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais: '

12.1.1.multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente
convocado;
b) apresentardocumentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar—se de modo inidôneo;
12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de
10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no
caso de retardamentona execução do fornecimento;
12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese“
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; .
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei nº 10.520/02, as seguintes
penas:
12.2.1.advertência;
12.2.2.multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
12.3.0 valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal — DAM.
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, Agir/,(* 'Megga"12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontadodo pagamento a que o licitante fizer jus.
1232. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido serácobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobradomediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
12.4.1. Descumprir as condições contratuais; *

12.42. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
12.43. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superioràqueles praticados no mercado;
12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regularprocesso administrativo, asseguradaa ampla defesa e o contraditório.
12.5.1.No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e àampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com oMunicípio de ]aguaretama e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Jaguaretamapelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12.6. Asx'partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei'Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumentoconvocatório. -
CLÁUSULATREZE - DOS ILÍCITOS PENAIS:
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, naforma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
CLÁUSULAQUATORZE—DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
14.1. As despesas decorrentespdas contratações oriundas da presente ata de registro depreços, correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamentomunicipal vigente, em favor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, à época da expediçãodas competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.
CLÁUSULAQUINZE—DAS DISPOSIÇÓES FINAIS:
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio delavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços.
1512. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e-seus anexos, e as'propostas da empresas classificadas por item.
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; atrasªr“15.13. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do município. —

15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização
da Administração.

CLÁUSULADEZESSEIS-DO FORO
16.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 5 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02
(duas) testemunhas que também o assinam, para qiie produza os seus jurídicos e legais.
efeitos. *

]aguaretama — CE, de de

_ «<RAZÃOSOCIAL»>
«<CNP]Nº,»>

CONTRATANTE «<REPRESENTANTE»>
«<CPF Nº.»>

TESTEMUNHAS

1. Nome: CPF Nº.

2. Nome: CPF Nº.

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 1851Jaguaretama-CE %CEP163480—OOOlTel.z(88) 3576—1305
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ANEXO I

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 2019102201-SAUD

RELAÇÃODAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

1. SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE

vvvvvv.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 [ Tei: (88) 3576—1305



",“, ”.,.MHMW/
Fªi k.) NICE) iª—ã cuv (.") CLCBM O Fª (DVC)!

ANEXO II

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL:
CNP]:
ENDEREÇO:
TELEFONE: ()
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE:

FAX: ()

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 1851Jaguaretama—CE

CEP: 63480-000 ) Tel.: (88) 3576—1305
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ANEXO III

A ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS,
QUANTITATIYOS, MARCAS E EMPRESASFORNECEDORAS.

DATA: / /2019

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº
entre o Município de ]aguaretama, através da Secretaria Municipal e a(s) Empresa(s) cujos
preços estão a seguir registrados por item(s), em face à realização do Pregão Presencial Nº.
2019102201—SAUD.

, celebrada

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE OXIGENIO GASOSO MEDICINAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
]AGUARETAMA/CE, CONFORME ESPECIFICACOES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL.

Razão Social:

CNP] Nº:

REPRESENTANTE LEGAL:
RELACION AR TODOS OS ITENS DO PREGÃO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA VR. UNIT.

R$
VR. TOTAL

R$

01

OXIGENIOGASOSO MEDICINALCAP. CILINDRO
lMª: OXIGENIO GASOSO MEDICINAL - EM
CILINDRO DE AÇO, COM PINTURA NA COR
VERDE, COM CAPACIDADE DE IMÚ COM
PUREZA NÃO INFERIOR A 99,5%.

UND 1.200

02

OXIGENIOGASOSO MEDICINALCAP. CILINDRO
3,5M3: OXIGENIO GASOSO MEDICINAL - EM
CILINDRO DE AÇO, COM PINTURA NA COR
VERDE, COM CAPACIDADE DE 3,5MU COM
PUREZA NÃO INFERIOR A 99,5%.

UND 1.050

03

OXIGENIO GASOSO MEDICINAL CAP. CILINDRO
7M3: OXIGENIO GASOSO MEDICINAL — EM
CILINDRO DE AÇO, COM PINTURA NA COR
VERDE, COM CAPACIDADE DE 7MU COM
PUREZA NÃO INFERIORA 99,5%.

UND 600

04

OXIGENIOGASOSO MEDICINAL CAP. CILINDRO
IOMª: OXIGENIO GASOSO MEDICINAL - EM
CILINDRO DE AÇO, COM PINTURA NA COR
VERDE, COM CAPACIDADE DE IOMÚ COM
PUREZA NÃO INFERIOR A 99,5%.

UND 450
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ANEXOV
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO+

CONTRATO Nº

O MUNICIPIODE ]AGUARETAMA- pessoa jurídica de direito público interno, através da
SECRETARIADE inscrita no CNP]/MF sob O nº , com sede na
bairro , cidade de _, Estado do Ceará, CEP 63480—000, neste ato
representada pelo respectivo(a) Secretário(a), Sr.(a) _, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ___, pessoa jurídica de direito privado,
sediada à rua__, _, bairro _, cidade , inscrita no CNPI/MF sob O nº_ por seu
representante legal, Sr. , portador do CPF nº _, doravante denominado
CONTRATADO, firmam entre si O presente TERMO DE CONTRATO mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o nº
2019102201-SAUD, em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações.
Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃODE OXIGENIO
GASOSO MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ]AGUARETAMA/CE, CONFORME ESPECIFICACOES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL, conforme
especificações no anexo I do edital e do processo licitatório referido na cláusula primeira,
no qual restou vencedor O Contratado.

ITENS DO CONTRATO

CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:
-

3.1. O presente contrato em valor global de R$ , Observadas a condições
da proposta adjudicada. -

3.2. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre O

valor do bem licitado, inclusive a margem de lucro.
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3.3. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a emissão de empenho, coníforrffê os
produtos efetivamente entregues e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da
data do) recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições
da proposta e as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor.

CLÁUSULAQUARTA — VIGENCIA DO CONTRATO] ENTREGA DOS PRODUTOS:

4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, por um período até 12 meses,
prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/ 93.
4.2. O objeto licitado deverá ser entregue no almoxarifado de cada secretaria no município
de Jaguaretama em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE,
COMPRA. '”

4.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitidaa assistência de terceiros.
4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar—se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório,
no qual constará que sua aceitação dependeráde conferência posterior.
4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificaçõesdo objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
4.6. O procedimento previsto no item anterior Visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de
Preços.
4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências '
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento. '

CLÁUSULAQUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal
vigente, inerente a unidade gestora.

WWW.)"aguaretamacegovbr
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CLÁUSULASEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. Asªpartes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei
Federal nº 10.520/02.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da
autorização de fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade
administrativa CONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de
Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, _da
Lei nº 10.520/ 02, deste edital e demais normas pertinentes.
6.2.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da Secretaria, a
partir do recebimento da ' Ordem de Compra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e
rigorosamente de acordo com as especificaçõesestabelecidas na proposta vencedora e neste
edital, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de, reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.3. Os produtos, entregue pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo
órgão recebedor.
6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/ serviço entregue
com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de,
aplicação das penalidadescabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/ serviço,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais.
6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome
da Prefeitura Municipal de ]aguaretama-CE, com endereço na Rua Tristão Gonçalves, 185,
Centro Jaguaretama, Ceara, CEP 63480-000, com o CNP] de acordo enviado na autorização
de fornecimento.

6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADAesta em cumprir os prazos de acordo com a
negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos
produtos descritos nessa Especificaçãodo objeto.
6.2.9. A entrega dos produtos, deverá ser nos locais indicado pela respectiva Secretaria, com
autorização de fornecimento, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com
as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não
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observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade do
CONTRATANTEresponsável pela fiscalização do contrato. '

6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada de produtos deverá a CONTRATADA
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.
6.2.12. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o Município,
os produtos que, apósa entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de
garantiaestipulado na proposta.
6.2.13. A Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados nos
produtos fornecidos em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes de
tais vícios, aplicando—se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/ 1990).
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
I — Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);
II — Acompanhar a entrega do objeto junto a CONTRATADA, verificando se está de
acordo com o que foi especificado; «

III - Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor
do contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as
notas fiscais, devidamente atestadas;
IV — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;
V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
VI — Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos da propostada CONTRATADA;
VII — Aplicar aS penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da
CONTRATADA não cumprir as cláusulas estabelecidas.
VIII — Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
com a entrega do produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULASÉTIMA - DAS ALTERAÇÓESE REAJUSTE DO CONTRATO:

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada“
pelo artigo 65 da Lei 8666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.
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7.2. O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre qrrêuiegâg 6
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação doÉõrttfatado
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.
7.3. A contratada podera reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de-
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob
análise, IGP—M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venhã a
ser extinto ou substituído.

CLAUsiJLA OITAVA - DAS SANÇÓES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, “ou em outros documentos que o complementem, serão
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada,
as seguintes penas:
8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços,
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/ executar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar—se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este
Município e será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar-se a celebrar a ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente ou
contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução,
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do “cadastro de
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do
contrato, no caso de retardamentona execução inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (Vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias do fornecimento;
8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, as atividades da Administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimentopor parte do'
licitantede qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas,
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sem prejuízo das,demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidãglªªàia
Lei Nº, 10.520/02, as seguintes penas: ,
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal — DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento. a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até
05 (cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à ProcuradoriaGeral
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente a Procuradoria.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material/ equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
das obrigações estabelecidas neste processo.

CLÁUSULANÓNA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
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encargos provenientes da sua execuçao, ocorrendo quaisquer Infraçoes as suas% .e
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei
8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, a entrega deste Contrato será
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de ]aguaretama,
devidamente designado, cargo, ao qual compete:
I — Anotar, no processo de Pregão Presencial, protocolado na Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências
relacionadas com a sua entrega, determinando O que for necessário a regularização das
faltas ou defeitos Observados;
II — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser
realizado o pagamento; ou rejeita—lo, se executado em desacordo com este Contrato;
III—Ser Ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o
caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Unico — As decisões e providências que ultrapassarem a competência dO
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

11.1. O CONTRATADO se Obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as Obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à_
proposta licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato podera ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTEa responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e O uso dos bens pela
Administração.
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11.6.. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das respãiêabfâgaâes
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização
da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com
os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independentede transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 5 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de

a 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Jaguaretama — CE,_ de de

MUNICÍPIO DE ]AGUARETAMA
<NOME DO SECRETÁRIOGESTOR>

Secretário de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA>
,_

"» - <NOME DO REPRESENTANTE>
CONTRATADA -

TESTEMUNHAS:

1. Nome: CPF Nº:
2. Nome: CPF Nº:
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AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURAMUNICIPAL DE ]AGUARETAMA - AVISO DE
LICITAÇÃO — O Pregoeiro do Município de Jaguaretama torna publico 0 Pregão Presencial
Nº 2019102201—SAUD, cujo objeto e seleção de melhor proposta para o registro de preços
Visando futura e eventual aquisição de oxigênio gasoso medicinal para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Jaguaretama/CE. Cuja abertura
acontecerá no dia 06/ 11/ 2019, às 09h00min, na sala da Comissão Permanente de Licitação de

_

Jaguaretama — Ceará. Mais informações na sede da comissão, Rua Tristão Gonçalves, nº 185,
Centro, Jaguaretama/CE, pelo telefone: (88) 3576-1305 ou pelo e-mail:
liditacaoáªiaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama — Ceará, 23 de Outubro de 2019.

SEBASTIÃO EAXANDRE LUCAS DE ARAUJO
Pregoeiro

www.jag uaretamacegovbr
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SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
DECRETO N“. 47, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019.

DECRETA FERIADO MUNICIPALPARA O DIA
28 DE OUTUBRO DE 2019,

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATU, Estado do Ceará, no
uso das atribuições legais com tundamentono inciso V, do artigo 66,
da Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO à data de 28 (vinte e oito) de Outubro, designada
por força da Lei Municipal nª. 405 de 1995, como DIA DO
COMERCIARIO.

CONSIDERANDO o art. 185 da Lei Municipal nº. 2.092 de 16 de
maio de 2014 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos
Municipal), que consagra o dia 28 de outubro o DIA DO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

DECRETA:

Art. lº - Feriado Municipal para o dia 28 DE OUTUBRO DE 2019,
segunda—feira, em todos os órgãos e entidades da Administração
Pública, bem como, em todbs os entes privados no âmbito deste
Município.

Art. 2“ - Na data aqui estabelecidacomo feriado serão normalmente
assegurados os serviços de abastecimento de água, atendimento
Medico—Hospitalar e Guarda Municipal, serviços estes essenciais à
saúde e a segurança dos munícipes.

Art. 3“ - Este Decreto entrar em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Iguatu, em 22 de outubro de 2019.

EDNALDODE LA VOR COI/RAS
Prefeito Municipal

Publicado por:
Kelyson Eduardo Alves Batista

Código Identificador:AOB59D18
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PREFEITURA MUNICIPAL DEIRAIIÇUBA

SECRETARIA DE FINANÇAS
EXTRATO DO CONTRATO

Extrato de Contrato « Pregão Presencial Nº. 2018.12.11.02 —

Referente a Ata de Registro de Preços nº 2019.01.28.01. Objeto:
Aquisição de material de expediente para suprir as necessidades das
diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Irauçuba-CE.
Contratada: MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS —

ME, com o valor de R$ 1.047,00 (um mil e quarenta e sete reais), para
o item 03. Dataxtle Assinatura do Contrato: 23 de outubro de 2019.
Vigência do Contrato: Ate' 31 de Dezembro de 2019. Contratantes:
Secretaria de Finanças, Assina pela Contratante: Natália Venâncio
Calixto. Dotação Orçamentária de Nº: 2001 04 123 0002 2.069 —

Secretaria. Elemento/Subelemehto de Despesas Nº:
3.3.903000/339030.16.

(
lrauçuba/CE,23 de outubrode 2019.

NATÁLIA VENÃNCIO CALIXTO
Secretária de Finanças.

Publicado por:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ?OEJ—
PROCESSO Nº 07 12-0011.3

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2019-TPQ5ºrfãEXTRATO
&
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PROCESSO Nº 07 12-001/2019. TOMADA;
01 1/2019- TP. O Presidente da Comissão Permanem
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Ciência e
Tecnologia do Município de Itaiçaba, Estado do Ceará, torna público
a reabertura da sessão pública da Tomada de Preços nº 01 1/2019—TP,
cujo objeto e' a Contratação de empresa especializada no ramo de
engenharia, para execução, mediante regime de empreitada por preço
global, de OBRA DE REFORMA DA ESCOLA DE ENSINO
FUNDAMENTALE MÉDIO PADRE ABÍLIO, no Municipio de
Itaiçaba, Estado do Ceará, a se realizar no dia 29/10/2019, terça-feira,
às 08:30 AM, no local Sala da Comissão Permanente de Licitação,
situadaà Av. Coronel João Correia nº 298, Centro, Itaiçaba, Ceará,
CEP 62820-000.

Itaiçaba, Estado do Ceará, 22/10/2019,

FRANCISCOILTON PEREIRA DE AZEVEDO.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. »»

Publicado por:
FranciscoIlton Pereira de Azevedo
Código Identificadorz9E31908A

PREFEITU MUNICI “AL DEJAGUARETAMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITACAO PREGÃO PRESENCIAL Nº

2019102201-SAUD

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA — AVISO DE LICITAÇÃO — O Pregoeiro do
Municipio de Jaguaretama torna publica 0 Pregão Presencial Nº
2019102201-SAUD,cujo objeto e' seleção de melhor proposta para o
registro de preços visando mtura e eventual aquisição de oxigênio
gasoso medicinal para atender as necessidadesda Secretaria de Saúde
do Município de Jaguaretama/CE. Cuja abertura acontecerá no dia
06/11/2019, às 09h00min, na sala da Comissão Permanente de
Licitação de Jaguaretama — Ceará. Mais informações na sede da
comissão, Rua Tristão Gonçalves, nº 185, Centro, Jaguaretama/CE,
pelo telefone: (88) 3576-1305 ou pelo e—mail:
lieitaeao©jaguaretamaeegovbr.

Jaguaretama« Ceará, 23 de Outubro de 2019
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ESTADO DO CEARA.EXTRATO DO INSTRUIVIENTO
CONTRATUAL. TOMADA DE PREÇOS N“ 001/2019— SME.)

ESTADO DO CEARA.EXTRATO DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL. TOMADA _DE PREÇOS N“ 001/2019 — SMEJ.
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
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ESTADODO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPALDE ITAPIPOCA—AVISODE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESEN
Municipiode Itapipoca, por meio de seu Pregoeiro, torna público aos interessados, que no dia 07 de Novembro de 2019, às 09: min,
licitação na ModalidadePREGAOPRESENCIAL, Tipo Menor Preço por Item, cujo objeto e' Aquisiçãode Materiais de Consum e
atendera necessidadedo InstitutoMunicipal de MeioAmbiente, conformeespecificações contidas no Termo de Referênciaconstante *

O Referido EDITAL poderá ser adquiridopelo portal do TCM-CE: httpszlllicitacoestcece govbr. Itapipoca-CE,23 de Outubro de 20
Barroso Ferreira - Pregoeiroda CPL,
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*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cruz — Secretaría de Infraestruturae Urbanismo - Aviso de Tomada de Preços Nº 08/2019-SEINFRA,A
Comissãode Licitação da PrefeituraMunicipal de Cruz comunicaaos interessados que estará recebendoaté as 08h30mindo dia 12 de Novembrode 2019,
na sala de reuniões da Comissãode Licitação, sito a Praça dos Três Poderes s/nº Bairro *Aningas — Cruz-Ce,a documentaçãode habilitação e propostasde
preços para ai Tomada de Preços nº 08/2019-SEINFRA— Construçãode Praça, pavimentação e coleta de esgoto no Bairro Malvinas,O edital poderá serobtido_)unto a Comissão,no endereço acima, das 81100minas 12h00min, de segunda a sexta-feira e no site www.tce.ce.gov,br/.Cruz, 23 de Outubro de
2019. José Ednaldo Alves de Sousa - Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipalde Cruz — Secretaria de Infraestruturae Urbanismo - Aviso de Tomada de Preços Nº O9/2019—SEINFRA. A
Comissãode Licitaçãoda PrefeituraMunicipal de Cruz comunicaaºs interessados que estará recebendoaté às 08h30mindo dia 13 de Novembrode 2019,
na sala de reuniões da Comissãode Licitação, sito a Praça dos Três Poderes s/nº Bairro Aningas- Cruz-Ce, a documentaçãode habilitação e propostasde
preços para a Tomadade Preços nº 09/2019-SE1NFRA —Construção/reparos de bueiros. O edital poderáser obtidojunto a Comissão, no endereçoacima, das
8h00ininas IZhOOmin,de segundaa sexta-feirae no site www.tceçegovbrl, Cruz, 23 de Outubro de 2019. Jose Ednaldo Alves de Sousa — Presidente
da Comissão de Licitação.

& *** *** ***
Estado do Ceará — Município de Canindé — Aviso de Licitação -— Pregão Eletrônico Nº 068/2019—PE. A Pregoeira de Canindé-CEtorna público paraconhecimentodos interessadosa aberturado Pregão Eletrônico Nº 068/2019—PE, cujo objeto e a aquisição de I(um) veiculo tipo Pick up 6 I(um) veiculo
tipo passeio, para atendera demandada Secretariada AssistênCia Social e do Instituto de Previdênciado Municipiode Caninde/CE. Inicio do Cadastramento
das Propostas: 25 de Outubrode 2019, às 09li', Data de Aberturadas Propostas: 07 de novembrode 2019, às 09h; Inicio da Sessãode Disputa de Preços: 07
de novembrode 2019, às 1011, Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasilia, O edital completopodera ser adquiridono site'.www.bllcomprasorg.
br. Claudiana de Freitas Alves. A Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - PrefeituraMunicipal de Jaguaretama - Aviso de Licitªção. O Pregoeiro do Municipio de Jaguaretama torna público 0 Pregão
Presencial N'7 2019102201-SAUD,cujo objeto é a seleção de mEIhor propostapara o Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de oxigênio
gasosomedicinal para atender as necessidadesda Secretariade Saúde do Municipiode Jaguaretama/CE,Cuja abertura acontecerá no dia 06/1 1/2019, às
OºhOOmin, na sala da ComissãoPermanentede Licitação de Jaguaretama— Ceará. Mais informaçõesna sede da Comissão,Rua TristãoGonçalves,nº 185,
Centro, Jaguaretama/CE,pelo telefone: (88) 3576—1305 ou pelo e-mail: licitacao©jaguaretamacegovbr. Jaguaretama— Ceará. 23 de Outubro de 2019
— Sebastião Alexandre Lucas de Araujo — Pregoeiro. '

*** *** ***
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Pereiro — Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 23.10.01/2019.A ComissãoPermanentede Licitaçãoda
PrefeituraMunicipal de Pereiro. localizadana RuaDr, Antônio Augusto de Vasconcelos,nº 227 — Centro, tel (88) 3527-1260,torna publico que se enContra
a dispoSiçâo dos interessados o Edital de Pregão Presencial Nº 231001/2019, cujo objeto é a aquisiçãode tratores agricolas e grade oradora, para atender
as necessidadesda Secretariade Agriculturado Municipiode Pereiro/CE, tudo conformeAnexo 1, sendo a fase de disputa de lances no dia 07/11/2019 a
partir das 1330 horas, O referido Edital poderá ser adquiridoa partir da data desta publicação, no horário de expedienteao público das 08:00 as 12:00h, no
endereçoacrnia errado ou pelo Portal do TCE-CE. Pereiro-Ce, 23 de outubro de 2019. Ermilson dos Santos Queiroz — Pregoeiro.

*** Aºki: ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tauá. O GovernoMunicipal torna público o Extrato do Instrumento Contratual nº 09,005/2019 — TP-Dl
resultante da Tomadade Preços nº 09.005/2019,cujo objeto e' a contrataçãode empresapara executar a conclusãoda obra do JardimBotânicoda Caatinga,
do interesse da Secretariade Infraestruturae DesenvolvimentoUrbano do Municipiode Tauá. Contratada:Trevo Engenharia& ServiçosEIRELI — ME;
Valor: R$ 637 418,24 (Seiscentos e trinta e sete mil, quatrocentos e dezoito reais e vinte e quatro centavos); Vigência: 19 de Março de 2020; Assina
pela Contratante:Sr, Luis José Jadson Gomes de Sousa, Ordenadorde Despesas da Secretariade Infraestrutura e DesenvolvimentoUrbano, Assina pela
Contratada: Vinicius Wanderley Feitosa. Data da Assinatura:2l,l()_2019.

eu eu ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Martinopole—Aviso de Republicação de Licitação — Tomada de Preços Nº 08.004/2019— TP. A Presidente
da CPL de Martinopole/CE,torna público para conhecimentodos interessadosque, no próximo dia 08 de novembro de 2019 às 14h00min,na Sede da
Comissão localizadaa Av. Capitão Brito, S/N, Centro, Martinópole—- CE, estará realizandoLicitação na ModalidadeTomada de Preços, cujo objeto e' a
contrataçãode empresaespecializadade engenharia paraconstruçãodo Sistema integrado de abastecimentode água das localidades de CamaubalPreto, Alto
Alegre, Jaguarapi, Ilha, Jaburu e Pedra Branca, conforme especificaçõesdo Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponivel no endereçoacima, de segunda-
feira a sexta-feirano horario de 08h00minàs 12h00min. Martinópole - CE, 24 de outubro de 2019. Ingrid Gomes Moreira — Presidente da CPL.

**kw': há!: ***
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL — AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRONICO Nº 149/2019 -
SME _ ADENDO 01 — Central de Licitações. Data de Abertura: 25/10/2019, às 10h (Horariode Brasilia). OBJETO: Registro de Preço para Futuras e
Eventuais Aquisiçõesde gêneros alimentícios02, para atender as necessidadesdos alunos da Rede Municipal de Ensino de Sobral-CE. Valor do Edital:
Gratuito, INFORMAÇOES: Site: WWW.sºhraI.çe.g0v,br, (ACESSE— LICITACOES) e à Rua Viriato de Medeiros,Nº 1,250, 4“ andar. Fone: (88) 3677-
1254, Sobral-CE, 23 de Outubro de 2019. O Pregoeiro —— Evandro de Sales Souza.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPALDE SOBRAL— AVISODE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRONICO (SRP) N" 174/2019
— SMS — Central de Licitações, Data de Abertura: 07/11/2019, as 09h30min (Horario de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para Futuras e,
Eventuais Aquisiçõesde insumosOdontologicos (grupo 2) para o abastecimentodas Unidades Básicas de Saúde de Sobral-CE. Valor do Edital: Gratuito
INFORMAÇOES: Site: ;vtwgsobrªl,ce.gov.br, (ACESSE -— LICITACOES) e a Rua Viriato de Medeiros, Nº 1.250, 4º andar, Fortes: (88) 3677—1157e
1254, Sobral-CE, 24 de Outubro de 2019. O Pregoeiro — Evandro de Sales Souza. '

*** *** ***
Estado do Ceará —- Prefeitura Municipal de Itapipoca -— Aviso de Licitação — Pregão Presencial Nº 19.08.10/PP.O Municipiode Itapipoca, por meio
de seu Pregoeiro, torna público aos interessados, que no dia 07 de Novembro de 2019, às 14h00min, estará realizando licitação na Modalidade Pregão
Presencial, cujo objeto e' Registro de Preços 'vrsando futura e eventual aquisiçãode óleo combustível de baixo ponto de fluidez (BPF) tipo A1, para atender
as necessidadesda Secretaria de Infraestruturado Municipiode Itapipoca/CE. Referido EDITAL poderá ser adquirido pelo portal do TCM-CE: httpst/l
Iicitacoes tcece gov br. Itapipoca-CE, 23 de outubro de 2019. RaimundoAlex Barroso Ferreira — Pregoeiroda CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca — Aviso de LiCitação — Concorrência Pública Nº 19.08.09/CP. A CPLda PrefeituraMunicipal de
Itapipocacomunica aos interessadosque, no dia 25 de novembro de 2019, às 14h00min, estará abrindo licitação cujo objeto e' Contratação de Pessoa
Jurídica para executar Serviços de Conclusão da Construção de uma Praça no bairro AltoAlegre. no Município de Itapipoca/CE. O Edital completo
podera ser adquirido no seguinte sitio eletrônico https://Iicitacoestcece govbr, Itapipoca - CE, 23 de outubro de 2019. Nara Lucia Silveira de Pinho —

Presidente da CPL,


